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• Assegura a renda do segurado-
contribuinte e de sua família, em 
casos de doença, acidente, gravidez, 
prisão, morte e velhice. Ao pagar os 
benefícios previdenciários, substitui 
a renda do segurado-contribuinte, 
quando da perda de sua capacidade 
de trabalho, especialmente quando 
acometido por um dos chamados 
riscos sociais: doença, invalidez, 
idade avançada, morte e 
desemprego involuntário. Além 
destes, há também a maternidade e 
a reclusão.

RGPS urbano e rural

É o principal regime 
previdenciário brasileiro 
e o mais abrangente. 

Os segurados do 
Regime Geral de 

Previdência Social 
estão relacionados na 
Lei nº 8.213, de 1991, 

e contemplam os 
empregados, 
trabalhadores 

domésticos e avulsos, 
contribuintes 

individuais e os 
agricultores que 

produzem em economia 
familiar e os 

pescadores artesanais 
(segurados especiais).



Combinação Virtuosa entre Crescimento da Renda Per Capita e 
Decrescimento do Índice de Gini. Brasil: 2001 a 2014.



Fonte: PNAD/IBGE 2004-2015 (harmonizada, excluindo área rural da Região Norte, salvo Tocantins); PNADC/IBGE 2016-2017. Elaboração: SPREV/MF

Nota: (*) Linha de pobreza corresponde à quantidade de pessoas com renda domiciliar per capita inferior a ½ salário mínimo de set/2017 (INPC)

Percentual de pobres* com menos de ½ salário mínimo de renda domiciliar per capita , com e sem renda 

previdenciária - Brasil, 1992 a 2017
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Gráfico 1: Evolução da Carga Tributária e do Gasto Social no Brasil: 1996-2014.
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FIGURA 16 – COMPARAÇÃO DO CRESCIMENTO DA DÍVIDA BRUTA E DOS 
GASTOS PREVIDENCIÁRIOS  
(EM R$ BILHÕES CONTANTES / IPCA (2016) 
(2006-2015) 
BRASIL 

 
Fonte: Banco Central e MPAS 
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a expectativa de vida média dos países que delimitaram em 65 anos o corte para a 

aposentadoria é de 81,2 anos, versus a expectativa de vida de 75 anos no Brasil 



•Excluir ou retardar o acesso à aposentadoria 
e demais direitos previdenciários

Objetivo oculto da reforma

•Reduzir o valor e a duração dos benefícios

Objetivo oculto da reforma

•Transferir parte ou todo o fundo público para 
o financiamento do sistema privado lucrativo 
de provisão social = previdência, saúde, 
educação, segurança pública etc...

Objetivo oculto da reforma



Tanto o diagnóstico bolsonarista acima exposto quanto a proposta de reforma 
parecem não levar em consideração os seguintes aspectos:

1. O quadro de extrema desigualdade e heterogeneidade que marca a estrutura de 
rendimentos das pessoas ocupadas no Brasil;

2. Os princípios de justiça distributiva e progressividade contidos nos impostos 
sobre a renda de pessoas físicas e também de empresas;

3. O potencial não utilizado de arrecadação sobre a renda e também sobre o 
patrimônio das classes média-alta e alta da sociedade brasileira;

4. A regressividade intrínseca de qualquer base tributária centrada sobre o 
consumo de bens e serviços, especialmente aquela proveniente da grande 
desigualdade e heterogeneidade presentes na estrutura de consumo da 
sociedade brasileira;

5. O fato de que transferências monetárias de caráter assistencialista, ao visarem 
tão somente atenuar os resultados sociais do processo distributivo, ainda que 
possam servir como estratégia direta de combate à pobreza, não constituem 
solução estrutural para o problema da desigualdade de renda do país.



Segundo a CPI da Previdência / Senado Federal 2017:

6. A atuação do Estado na previdência, como parte integrante da seguridade social, é 
marcada por posturas negativas:

i. uma reduzida e errática participação contributiva nos termos do pacto tripartite 
(trabalhadores, empresas e Estado);

ii. a destinação de recursos da seguridade social para outros gastos de interesse do 
governo mediante a aplicação de mecanismos como a DRU;

iii. a leniência para com as empresas devedoras, e, finalmente;

iv. o acúmulo de débitos previdenciários por parte das próprias empresas públicas;

v. a inexistência ou insuficiência de compensação pelas renúncias fiscais no âmbito 
das receitas previdenciárias.



Bases Conceituais Equivocadas e Anacrônicas.

1. CONCEPÇÃO ANACRÔNICA DO MERCADO DE TRABALHO como base principal (ainda!?) para o 
financiamento da previdência. No Brasil, o mercado de trabalho possui: desemprego estrutural e 
informalidade persistente, baixos salários e elevada desigualdade de renda, além de instabilidade, 
insegurança e elevada rotatividade no emprego. Logo: impossível o cumprimento dos requisitos 
mínimos exigidos pela PEC 006/2019.

2. CONCEPÇÃO TEÓRICA EQUIVOCADA DE FINANÇAS PÚBLICAS E DE POLÍTICAS SOCIAIS, pois num país 
desigual e heterogêneo como o brasil, não faz sentido que o orçamento da seguridade social e da 
previdência sejam equilibrados ou superavitários em termos contábeis. A lógica do autofinanciamento
da seguridade e  previdência talvez ainda valha para países que conseguiram universalizar o 
assalariamento formal atuarialmente contributivo, mas em países como o Brasil a previdência pode e 
deve ser financiada com tributos para além da folha salarial. No Brasil, não há como mitigar a 
desigualdade estrutural brasileira se não for por meio do uso do fundo público com perfil redistributivo 
pelo lado do gasto e progressivo pelo lado da arrecadação.

3. NO BRASIL, O GASTO PREVIDENCIÁRIO NÃO DESLOCA O INVESTIMENTO, logo, não é ele contrário ao 
crescimento econômico. Estudos empíricos mostram que o gasto social no Brasil é componente 
estrutural positivo (e com multiplicador maior que 1) do crescimento econômico, bem ao contrário do 
gasto financeiro com pagamento de juros sobre a dívida pública, este sim o principal componente do 
gasto público a jogar contra o crescimento econômico, contra a sustentabilidade fiscal e contra o 
financiamento adequado da seguridade social brasileira no século XXI.



PNAD Contínua 2018 / IBGE

• De acordo com a PNAD Contínua, em 2018, somando-se os trabalhadores e trabalhadoras desocupadas 
(12,8 milhões de pessoas), os(as) subocupados(as) por insuficiência de horas trabalhadas (6,6 milhões), e 
a força de trabalho potencial, incluindo desalentados(as) (7,9 milhões), são algo como 27 milhões de 
pessoas em idade ativa com seus potenciais produtivos desperdiçados, total ou parcialmente, e que se 
encontram fora do mecanismo contributivo que sustenta a previdência social. Dentre os ocupados, 
aproximadamente 54,0% se inseriam no mercado de trabalho de maneira precária, sem acesso, ou com 
acesso bastante restrito, aos direitos sociais e trabalhistas presentes no arcabouço jurídico brasileiro.

• Dos idosos, mais de 80% tinham na aposentadoria ou pensão a única fonte de renda. Mais ainda: 44% 
dos homens e 51% das mulheres segurados/as recebiam exatamente o salário mínimo (R$937 em 2017); 
entre os mais pobres (8% que recebiam menos de um salário mínimo), as mulheres eram maioria (60%), e 
entre os 5% mais ricos, 53% eram homens. 62 milhões de pessoas (ou perto de 30% da população) viviam 
em famílias com ao menos um membro aposentado/a ou pensionista, sendo que 10 milhões viviam em 
famílias nas quais a aposentadoria ou pensão era a única renda disponível. E 30 milhões de pessoas viviam 
em famílias nas quais 50% ou mais da renda familiar provinham de aposentadoria ou pensão.

• Quase 60% das famílias nas quais 50% ou mais da renda familiar eram provenientes da aposentadoria de 
um ou mais de seus membros (abrigando 16 milhões de pessoas), tinham renda familiar per capita de 1 
salário mínimo ou menos, sendo que 32% daquelas famílias (abrigando 9 milhões de pessoas) tinham 
renda familiar per capita de ½ salário mínimo ou menos.



Efeitos da Reforma Trabalhista

1. aumento dos lucros das 308 empresas de capital aberto que atuam no Brasil, que chegou, em 2018, ao montante de R$ 177, 5 bilhões, 
representando um aumento de R$52,3 bilhões com relação ao ano de 2017.  E aumento de 12,3%, em 2018, dos lucros dos quatro maiores 
Bancos que atuam no país (Itaú, Bradesco, Santander e Banco do Brasil), os quais seriam, inclusive, os maiores legatários da reforma da 
Previdência que se pretende implementar no Brasil;

2. Aumento do desemprego, que chegou a 12,7% em abril de 2019, atingindo 13,4 milhões de pessoas;

3. O número de pessoas com carteira assinada tem se mantido praticamente estável, atualmente na faixa de 32,9 milhões de pessoas;

4. Número recorde de desalentados (4,8 milhões);

5. Elevação da informalidade (11,1 milhões) e Aumento da precariedade;

6. Redução, na ordem de 34%, do acesso do trabalhador à Justiça do Trabalho e Diminuição dos direitos e ganhos normativos dos
trabalhadores, com redução da média salarial. A inflação em 2018 foi da ordem de 4% e a “elevação” do salário, em 2018, na média, foi da 
ordem de 2,9%;

7.  Piora generalizada das condições de trabalho, com aumento do número de acidentes do trabalho, isso em um país em que já se verificava a 
marca de 700 mil acidentes do trabalho por ano e que já ostentava o posto de quarto país do mundo em número de mortes por acidentes do 
trabalho;

8. Diminuição do consumo das famílias e Aumento do seu Endividamento das famílias;

9. Redução da arrecadação tributária e previdenciária;

10. Aumento da miséria e da desigualdade social, sendo que a renda dos 1% mais ricos foi 36 vezes superior à média dos mais pobres, com 
aumento expressivo das remessas ao exterior;

11. Fragilização dos sindicatos, da ação coletiva e do poder de negociação, cujo pêndulo que sempre foi favorável ao capital, a ele se curva mais 
ainda agora...



Quais as Alternativas ao
Terror Fiscal (Austericídio) e à Desproteção Social

1. Recuperação e sustentação do crescimento econômico em bases mais sólidas e níveis mais 
elevados que os atuais. Vale dizer: indução deliberada do Estado rumo a uma revolução de 
base técnico-científica-produtiva, que seja capaz de combinar estímulos à chamada 
economia verde e educação ambiental, com encadeamentos inovativos, nas esferas 
produtiva e institucional, em processos e produtos;

2. Reestruturação institucional do padrão de financiamento público em geral, e das políticas 
sociais em particular. Vale dizer: reforma tanto tributária como fiscal, que seja capaz de 
combinar progressividade na arrecadação com redistributividade nos gastos;

3. Consolidação de mínimos civilizatórios para a regulação (estruturação e regulamentação) do 
mundo do trabalho. Vale dizer: aprofundamento de uma cultura de direitos, referenciada ao 
conjunto de direitos humanos, econômicos, sociais, culturais e ambientais (a chamada 
Plataforma DHESCA);

4. Promoção politicamente deliberada da distribuição funcional e pessoal da renda;

5. Construção de novas institucionalidades na relação Estado-sociedade para a promoção da 
cidadania ampla e para a consolidação democrática. Vale dizer: reforma ético-política nos 
sistemas de representação, participação e deliberação, com valorização da esfera pública e 
da cidadania em todos os níveis.



1. Economia Política das Finanças Públicas:

finanças públicas vista como parte do processo econômico (intrinsecamente 

histórico, dinâmico, complexo e não-determinístico) de desenvolvimento das 

sociedades modernas, e não como mero resultado contábil de períodos estáticos 

de tempo.

2. Mitos da Austeridade Fiscal Permanente:

a) “o mito da dona de casa” (economia setor público = economia doméstica): o 

Estado não pode gastar mais do que arrecada!? PODE e DEVE!!!

b) “o mito da fada da confiança”: um ajuste fiscal pode ser expansionista se os 

impactos negativos das medidas adotadas sobre a demanda pública forem mais 

do que compensados pelo impacto positivo da melhora das expectativas e da 

queda da taxa de juro sobre a demanda privada. Porém, na maioria dos casos 

estudados a contração fiscal foi CONTRACIONISTA!

3. Finanças Públicas para o Desenvolvimento Nacional:

há alternativas teóricas e comprovação histórica ao AUSTERICÍDIO!!!





PROPOSTA DE NOVO DESENHO DO SISTEMA 
TRIBUTÁRIO BRASILEIRO

Mais progressividade: redistribuição das bases de incidência da 
tributação

• Tributação da renda da pessoa física
• Tributação da renda da pessoa jurídica
• Retenções do imposto de renda não alocáveis nas pessoas físicas e 

jurídicas
• Tributação do patrimônio 
• Tributação das transações financeiras
• Tributação de bens e serviços 
• Tributação da folha de salários 

Financiamento da proteção social

Equilíbrio federativo

Comparação com a OCDE 

Carga tributária potencial e efetiva

Redução da desigualdade da renda



(EM %)

BRASIL E PAÍSES DA OCDE

2016

Fonte: OCDE (OCDE Revenue Statistic 2018). Elaboração RFB

CARGA TRIBUTÁRIA SOBRE RENDA, LUCRO E GANHO DE CAPITAL
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(EM %)

BRASIL E PAÍSES DA OCDE

2016

CARGA TRIBUTÁRIA SOBRE CONSUMO DE BENS E SERVIÇOS

Fonte: OCDE (OCDE Revenue Statistic 2018). Elaboração RFB
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• Não basta fazer crescer o PIB; é preciso fazê-lo de
forma compatível com:

• Fortalecimento do mercado interno e
estruturação do mercado de trabalho,

• Erradicação da miséria e redução das
desigualdades sociais e territoriais/regionais,

• Sustentabilidade produtiva, ambiental e humana,

• Aperfeiçoamento das instâncias representativas,
participativas e deliberativas da sociedade,

• Respeito e garantia das conquistas e direitos
republicanos e democráticos.
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Obrigado!

josecelso.cardoso@ipea.gov.br
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